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LEI N° 1494/1999 
 

Que dá denominação a logradouros públicos na Vila 
São Bartolomeu. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica denominada RUA  PAULO NOBRE a atual “Rua A”, RUA SR. LETA a atual “Rua B”, 

RUA D. HORTÊNCIA GRESPAN SIQUEIRA a atual “Rua C”, RUA ALZIRA MOTA LEITE 
ESTEVES - DONA LOLA a atual “Rua D” e RUA PRESBÍTERO JOSÉ DIAS a atual “Rua E”, na Vila 
São Bartolomeu, neste Município. 

 
Art. 2°  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 30 de junho de 1999. 
 
Dr. Acácio Mendes de Andrade  
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes  
Secretário Municipal de Administração 
 


